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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAI-Ru.

Requerimento n° /2026

Requeiro à Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, que seja enviado

Moção de Congratulações e Elogios ao Sr. Ronaldo José Vaz Filho.

Justificativa:

A presente Moção de Congratulações e Elogios tem por objetivo reconhecer a trajetória
profissional do servidor da Guarda Municipal de Itaguaí, que desde 2012 exerce suas funções com
dedicação, responsabilidade e compromisso com a segurança da população. Possui graduação em
Segurança Pública e diversas especializações nas áreas de Segurança Pública, Polícia Comunitária,
Guarda Municipal, Direito Penal, Políticas Públicas e Gestão de Projetos, além de cursos de capacitação
em patrulhamento urbano, gerenciamento de crises, ronda escolar, Patrulha Maria da Penha, primeiros
socorros e técnicas operacionais.

Antes de ingressar na Guarda Municipal, atuou como Soldado da Força Aérea Brasileira entre
2003 e 2007 e como Auxiliar Administrativo no Hospital Estadual Alberto Torres entre 2008 e 2011. Sua

constante busca por qualificação demonstra o compromisso com o aprimoramento profissional e com a
prestação de um serviço público de excelência.

Em razão da relevância dos serviços prestados e do compromisso com o município de Itaguaí, a
presente homenagem fundamenta-se no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Plenário Prefeito Wilson Pedro Francisco, de de 2026.
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